
Protocolo 27- 5.392/2023

De: Samuel N. - SEMMADS

Para: SEMMADS-DFA - Departamento de Fiscalização Ambiental  - A/C Marielle P.

Data: 19/01/2024 às 09:47:57

Setores envolvidos:

SEMFAZ-CGTCI, SEMMADS, SEMMADS-DFA, SEMFAZ-CGFLE, SEMFAZ-GAB/ADM, SEMMADS-PROT,

SEMFAZ-CGTcI-SeIPTU,ITBITx

SMDS - Licença Ambiental

 

Prezada, compareceu a esta SEMMADS na data de ontem, 18/01/2024, a requerente do presente processo.
Trouxe consigo número de protocolo de regularização do loteamento supramencionado no despacho 16, o qual,
ajunto a este em anexo.

Considerando que já existem ligações de energia em outras residências na mesma localidade, devidamente atestado
em vistoria prévia;

Considerando que na vistoria, o então diretor do departamento de fiscalização não encontrou óbices quanto a
construções em Áreas de Preservação Permanente ou qualquer outra infração ambiental;

Considerando o conteúdo do decreto federal 4873/2003 que versa sobre mecanismos de facilitação para eletrificação
das residências em regiões afastadas da área urbana, proporcionando a universalização do do acesso e uso da
energia elétrica;

Considerando que o acesso à energia elétrica é tido como direito fundamental social, tal como dignidade da pessoa
humana, mínimo existencial e abertura constitucional a direitos não tipificados;

Considerando que é prerrogativa e responsabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda fiscalizar e orientar a
questão do parcelamento de solo no município;

Restituo o presente solicitando o prosseguimento, com a devida emissão da Autorização Ambiental requerida, sob
pena de infringirmos direitos básicos do cidadão comum, uma vez que não foram encontrados óbices no que tange
as responsabilidades dessa Secretaria.

Sem mais.

Att.

_

Samuel Barreto Neves 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Anexos:

Prefeitura_de_Casimiro_de_Abreu___1Doc.pdf
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